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COMISSÃO REGIONAL ELEITORAL

ELEIçÃO OOS MEMBROS DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO ESTADO DO RrO GRANDE DO SUL - GESTÃO 2023/2028

DECTSÃO CRE/RS Ne s4l2OZ?

Assunto: Protocolo ne 19.857 de L8/O7 /2023

Representante: CHAPA 03 - PRA FRENTE CREMERS

Representados: Chapa 01 - Cremers de Todos
Dr. Carlos Orlando Pasqualotto Fett Sparta de Souza, candidato a membro titular
Dr. Sérgio Luís Amantea, candidato a membro suplente

1. Trata-se de Representação apresentada pela CHAPA 03 - PRA FRENTE CREMERS em
face da CHAPA 01 - CREMERS DE TODOS, do candidato e atual Presidente do Cremers, Dr. Carlos Orlando
Pasqualotto Fett Sparta de Souza (Cremers 34.416) e do Dr. Sérgio Luís Amantea, Cremers 14649, candidato
a membro suplente. Afirma que os Reprêsêntados estão sê beneficiando de espaço institucional de
divulgação de emprego para reallzarem promessa de benefício, o que estariâ a violar o art. 60, coput, e o art.
64, lV, ambos da Resolução CFM ne 2375/2022. Junta documentos e requer o seguinte:

2. Foi proferida decisão liminar lfl.5ll52l nos seguintês termos: ,,Á CRE/RS acothe o
pedido de tutelo antecipoda poru determinor oo Presidente do Cremers que se obstenho de reolizor
publicidode de oÍefta de empregos, bem como paro determinor que o chopo 7 e, em especiol, o candidoto
Sérgio Amdnteo, excluom propogando eleitorol relacionoda o oíefto de empregos". Foi âcolhido, também, o
pedido constante no item "d" da representâção relacionada à solacitação de diligência à Assessoria dê
lmprensa do Cremers.

Át/"1S

E

1.1 liminârmente, com fundamento no art. 64, §2e, da Resolução CFM 2.3L5/2022, a

suspensão imediata da conduta, determinando-se ao representado CARLOS SPARTA e
ao CREMERS que se abstenham de veicular e de autorizar a veiculação de publicidade
sobre ofertas de emprego, bem como de qualquer benefício, sob pena de suspensão
cautelar da chapa CHAPA 1-CREMERS DE TODOS;

1.2 ainda, liminarmente, a determinação de que a CHAPA 1 e o representado SÉRGIO LUIS
AMANTEA excluam a propaganda eleitoral que trata sobre a oferta de vagas de emprego,
objeto desta representação, e se abstenham , de publicar propaganda sobre o tema;

1.3 a notificação da Assessoria de lmprensa do CREMERS para que informe quantas e quais
publicações envolvendo a divulgação de ofertas de empregos foram impulsionadas junto
à Meta e/ou outros provedores, detalhando os valores por impu lsiona mento, e o valor
total empregado no patrocínio dessas publicações;

1.4 ao final, que seja julgada procedente a representação, condenando os representados
pela incidência na conduta vedada pelo art.60, caput, e/ou na conduta vedada peio art.
64, lV, ambos da Resolução CFM 2.3!Sl20Z?, com a aplicação da pena de cancelamento
do registro da CHAPA 1- CREMERS DE TODOS.
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3. Após a resposta da Assessoria de lmprensa, a Representada comprovou o
cumprimento (fls.82/84) e a Representante se manifestou (fl. 111/116).

4. A Chapa Representada (fls. 91199) e o candidato carlos Sparta (íls. 100/108)
apresentaram defesa arguindo o seguinte: a) o referido programa de vagas de emprego, leia-se mural de
oportunidades é, historicamente, divulgado; b) foi su bmêtido a avaliação pela comunicação do Cremers junto
à CRE/RS e foi entendido como âdequado; c) não tem qualquer cu nho eleitoral ou mesmo autopromoção em
sua veiculâção. Assevera o vasto histórico do mural de oportunidades com a submissão e aprovação da
CRE/RS e a ausência de benefício eleitoral. Ao final pugna pela: "juntado, ao presente expediente, da dto do
reunião citado pela servidoro Viviane Schwoger, dotodo de 1.4 de julho de 202i; o deÍerimento totdl da
presente deíeso no sentido de reversõo do liminor concedida e a outorizoçõo de retomado da publicidode do
murol de oportunidodes; totol provimento do presente defeso, consequentemente decidindo pelo integrol
improvimento do representoção, em reloçõo oo Presidente Corlos sporto e o chopa 1, pelas rozões ocímo
descritas.

5. O Candidato Sérgio LuÍs Amantéa apresentou defesa arguindo o seguinte: 'b y/deo
nõo tem reloçõo, nem propósito de oÍerecimento de vogos de emprego... no reÍeridÕ publicoção em momento
olgum há indicotivo de que a outorio dos vogas oÍertodos é do chopa 1 ou de quolquer um dos seus membros...
tem-se o citoção de olgo pretérito, ou sejo, do que Íoi Íeito... no referido video, foz-se apenos referêncio o
umo informoção verdodeira, o quol destaco o ompliação do oÍerta de vogos, ou sejo, umo oçõo pretérito e
totolmente desvinculada oos moteriois citodos pela chopo j no presente legislaçõo...',

6. A CRE/RS providenciou, à Í1. LZZ, o extrato da ata solicitada pela defesa, cujo teor é
o seguinte: "ASSUNTO 05. A lmprensa, por meio do funcionário vivione, troz os tinhas de conteúdo - Redes
Sociais poro avoliação da cRE/RS sobre possível violoção oo art. 60, § 4e, do Res. cFM ne 2.37s/2022- Forom
dodos orientoções gerois" .

7. A fl. 82 a Diretoria do Cremers solicita que a CRE encaminhe as determinações da
relativa à lnstituição para endereço de e-mail da Diretoria e do Jurídico do Cremers. À fl. 121. a Diretoria do
Cremers arguiu a ilegitimidade da autarquiâ para apresentar defesa êleitoral.

É o relatório. Passa-se a fundamentar e decidir.

Do esclarecimento sobre preliminar de ilegitimidade arguida

8. A fl. 82 a Diretoria do cremers (por intermédio do primeiÍo-sêcretário) solicitou o
segu inte:

"No entonto, para que não se conÍundo o otuação do chapa que concorre oo próximo
pelito eleitorol com d otividade de Gestõo do Diretorio, solicitomos que d partir deste
momento todos os comunicoções otinentes oo Conselho Regionol de Medicino do
Estado do Rio Gronde do Sul, sejam encaminhodos poro os e-mails:
Di retorio : creme 6@ cre me rs. orq. br
J uridico: ju ridico@ creme rs.org. br
Ou otrdvés do número instituciondl do Díretoria: 5798gSS O22g
Ou otrovés do número do Senhot Prímeiro-secretório - Dr. André Cecchini: S7 9967-
3840.
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Posto isso, tomos de o esto Comissão emito o

constonte no Despocho CRE/RS ne i9/2023 e todos os documentos oue estiverem
relocionddos, Doto os enderecos elettônicos ocimo" (grifomos)

Não obstante, à il. LZf, a Diretoriã do Cremers (desta vez representada pelo Exmo.
Presidente) arguiu sua ilegitimidade para apresentar defesa êm representação - na condição de presidente.
Veja-se:

Assim, requer-se a análise da preliminar a fim de DECLARAR A ILEGITIMIDADE DO
PRESIDENTE DO CREMERS para apresentar defesa em representação de Chapa, ou mesmo
de ser parte do pleito eleitorâ|, na medida em que a norma que regula o processo define
que SOMENTE AS CHAPAS podem figurar no polo passivo ou âtivo.
Dessa forma, pede-se que as intimaçôes para o presidente da autarquia sejâm limitadas à
prestação de esclarecimentos ou ao cumprimento de decisôes da CRE.

Salientando que ainda permanece à disposição para prestar inÍormações ou obedecer às
ordens êmitidas pela CRE quando amparadas pela le;.

lmportante esclarecer que as intimações referentes à presente representação somente
foram enviadas à Diretoria e à Procuradoria do Cremers porque houve pedido expresso da própria diretoria
(f1.82), sendo que a intimação para o Dr. carlos Sparta (que ocupada atualmente o cargo de presidente) foi
remetida na condição de candidato da Chapa e de não representante da Autarquia.

Portanto, sequer cabe declarar a ilegitim idade do Pres idente do Cremers pois que este.iamais
foi parte neste processo. Não obstante, a CRE/RS faz o seguinte esclarecimento: cópias das intimações
referentes à presente representação somente foram enviadas à Diretoria e à Procuradoria do cremers
porque houve pedido expresso da própria diretoria (f|.82), sendo que a intimação para o Dr. Carlos Sparta
(que ocupa atualmente o cãrgo de presidente) foi remetida na condição de candidato da Chapa e não de
representante da Autarquie.

Do mérito

9. A Representante alega violação do art. 60, §4e, e o art. 64, tV, ambos da Resolução
CFM ne 2375/2022. Para fâcilitar a análise, tra nscreve r-se-á o parâmetro normativo:

Art. 60. Ressalvados os gastos eleitorais autori2ados nesta resolução, constituirá captação
ilegal de sufrágio o uso indevido do mailing do CRM, de doações, oÍertas, promessas ou
entregas de qualquer beneíício material ou imaterial, de vantagem pessoal de qualquer
natureza, inclusive emprego, cargo ou função pública, eÍetuadas pelo candidato ao eleitor
com o fim de obter deste, ainda que de forma indireta, o voto, a partir do registro da
candidatura até o dia da eleição.
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A partir da solicitação, a CRE encaminhou as comunicações para os ender€ços solicitados.

Ao que tudo indica, a arguição da preliminar se deu por um equívoco de intêrpretação e
desencontrofalha de com u nicação institucional.
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Art. 64. Aos médicos âgentes públicos, candidatos ou não, serão proibidas as seguintes
condutas que tendem a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos e chapas
eleitorais, proibindo-se também, às chapas e candidatos, receberem qualquer vantagem
nesse contexto: (.,. )

lV - fazêr ou permitir uso promocional, em favor de candidato ou châpa êleitoral, de
distribuiçâo gratuita de bens ê serviços de caráter social, custeados ou subvencionados com
recursos públicos.

Na declsão liminar, a CRE/RS consignou o seguinte:

i. A CRE/RS tem o entendimento (nesse sentido, despocho ne 37) de que o menção o

compromisso institucionol, inclusive em questões relocionados o trobolho/emprego, pode
crior no imoginário do eleitor umo possivel vontogem ou, oo menos, um receio de que se
outro qestdo ossumi o comondo do Autarquio esse compromisso institucionol venho a ser
revisto. Assim, estó preenchido o requisito de perigo de dano ou o risco ao resultodo útil do
processo (periculum ín moro), uma vez que o continuidode de eventuol utilizoção de
promesso de emprego pode servir como orgumento poro o captação de eleítores.
4. Quonto oo requisito de evidencíe o probobilidode do direíto (fumus boni iuris), cobe
o análise do documentoçõo num juízo de cogniçõo sumario (nõo exouriente). No orcabouço
documentol juntodo pelo Representonte, chomo otenção postogem do condidoto Sérgio
Amonteo com d seguinte descriçõo "oceleromos o divulgoção de oÍertos de emprego,
aproximondo os profissionois dos oportunidodes oÍertodos pelo mercodo. A muddnço nõo
pode poror, Vem com o gente!". Tal pronunciomento, em um juízo preliminor, estd sotisÍoz
o requisito relocionodo oo lumus boni iuris.

Cabe analisar os argumentos da defesa e as provas constantes nos autos para poder aferir se
a conclusão inicial permanece ou necessita de retificação.

À ft. Sg, a empregada pública da Autarquia, Sra. Viviane Schwãger, consignou o seguinte:

Ao Sr. Presidente da CRE-RS Dr. Rubens Lorenz de Araújo,
Em resposta ao Oficio CRE/RS no 2U2023, as postagens referentes à divulgação de vagas de
empregos para médicos no período questionado forâm publicadas e impulsionadas nos dias
05, 12, 19 e 26 de.iunho e 03, L0 e 1.7 de julho, conforme os prints colhidos na tarde de hoje
(L9/7 /20231 e anexados a este e-mail.
O valor unitário dê cada impulsionamento é de RS168,00, totalizando RS1.176,00 no
período entre 05/06f2023 e 79707t2O23.
É pertinente informar que essa linha editorial é publicada e impulsionadâ desd,e 2022,
veiculada sempre às segundas-feiras nas redes sociãis do Cremers (Facebook e lnstagram),
ê faz parte dos conteúdos considerados como prestação de serviço aos médicos.
Além disso, a divulgação de vâgas para médicos no site do cremers é, historicamente, um
dos serviços mais requisitados e esta Assessoria de lmprensa.
Finalmente, a linha editorial "Mural de Oportunadades" figurava na lista que êsta Assessoria
submeteu à avaliação da CRE em reunião realizada no dia 14 de julho último, tendo sido
considerada apropriada.

Ressâlta-se que a informação acima transcrita tem fé pública (o que implica em presunção
de verãcidade) pois exarada por servidora concursada em pleno exercicio de suas funções.
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Contudo, observa-se que a "linha editorial é publicodo e impulsionado desde 2027, ou seja,
não foi uma conduta deliberada da Diretoria do Cremers âdotada após o início do processÕ eleitoral, o que
afasta a ocorrância de dolo. Sobre o tema, a Resolução CFM nq 2.315/2022 que regulamenta o presente
pleito eleitoral estabelecê o seguinte:

Art. 60. {...)
§2e Para a caracterizâção da conduta ilícita, será desnecessário o pedido explícito de votos,
bestando a evidêncie do dolo, consistente no es pecial fim de agir

A Justiça Eleitoral possui jurisprudência nesse sentido:

ELEIÇÕES 2012. REPRESENTAÇÃO COM BASE NO ART. 3O-A DA LEt Ne 9.s04l1997. pREFEtTO

E VICE-PREFE|TO CASSADOS. CONDENAÇÃO pOR PRESUNÇÃO. tM POSS|B|LIDADE. (...)

Podem ser lícitas ou ilícitas, competindo ão representante comprovar ã origem ilícita dos
recursos, não se admitindo e intolerávêl condenação por presunção, em flagrantê
dêsrêspeito ao dêvido processo legal e à soberania popular. {...) (Recurso Especial Eleitoral
ne 181, Acórdão, Relator(a) Min. Gilmar Mendes, publicação: DJE , Diário dê lustiça
Eletrônico, Data 29 /04/20f5, Página 168/169)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. ELEIÇÕES 2016, AçÃO DE
INVESTIGAçÃO JUDICIAL ELEITORAL. ABUSO DO PODER ECONÔMICO E POLÍTICO E

CAPTAÇÃO lLíCITA OE SUFRÁGIO.(...) 7. A condenâção por captação ilícita de sufrágio iLei
9.504197, art. 41-A) êxige a demonstÍação da participação ou anuência do candidato, que
não pode ser presumida. Precedentes.Agravo regimental a que se nega provimento.
(Recurso Especial Eleitoral ne 44944, Aco.dão, Relator(a) Min. Sergio Silveira Banhos,
Publicação; DJE - Diário de Justiça Eletrônico, Data 12/09/20f9)

ELEIçÔES 2016. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. AUE. ABUSO DE PODER E

CONDUTA VEDADA. REEXAME DE PROVAS. NEGADO PROV|MENTO. 1. O Tribunal de
origem concluiu que não ficou comprovado o abuso do poder econômico ou político com
gravidade suficiente para .iustificar as sançôes de inelegibilidade e de cassação dos
diplomas. A inversão do julgado encôntra óbice no reexame de provas, vedado nesta
instância.2. Não se admite a condenação pela prática de abuso do poder econômico ou
polÍtico com fundamento em meras presunções quanto ao encadeamento dos fatos
impugnados e ao benefício eleitoral auferido pelos candidatos.3. A panir dos fatos como
registrados no acórdão recorrido não é possível concluir, com grau de certeza, que os atos
descritos foram graves de modo a caracterizar abuso do poder econômico ou político, não
cabendo condenação por presunção.4. É inviável o conhecimento de alegações
apresentadâs em agravo interno que não o foram em recurso especjal, poÍ configurarem
inovação de têse recursal. Precedentes. 5. Negado provimento ao agravo interno.
(Recurso Especial Eleitoral ne 28634, Acô(dão, Relator(a) Min. Og Fernandes,
Publicãção: DJE - Diário de Justiça Eletrônico, Tomo 75, Data 23/04/2079, página 17-18)

Cabe analisar se o serviço de ofêrta de vagas de emprego disponibilizado no site do Cremers
e em suas dependências, bem como nas Redes Sociais desta Autarquia com impulsionamento pago tem
utilidade pública e se é compatível com os objetivos da lnstituição.
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A CRE/RS entende como serviço de utilidade pública aquêle quê gera um benefício coletivo
relacionada a alguma necessidade básica de cidadãos de um país ou, em maior escala, para a humanidade
como um todo.

No caso, a disponibilização de um serviço nos espaços físicos e virtual desta Autarquia que
concentra oportunidades de emprego deve ser considerada como de utilidade pública, uma vez que a própria
Constituição Federal alçou os valores sociais do trabalho como um dos fundamentos da República e do Estado
Democrático de Direito. Nesse sentido:

Art. le A Repúblicâ Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e

MunicÍpios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como
Íundamentos: (... )

lV - os vâlores sociais do trabalho e da livre iniciativa:

Cabe ainda analisar se há pertinência temática com as atividades da Autarquia. Para tanto,
cabe fazer uma incursão na Lei ne 3268/57 (lei de criação desta autarquia). Veja-se o que diz a norma:

Art. 1e O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina, instituídos pelo Decrêto-
lei ne 7.955, de 13 dê setembro de 1945, passam a constituir em seu conjunto uma
autarquiâ, sendo cada um dêles dotado de personalidade jurídica de direito público, com
autonomia administrativã ê financeira-

Art. 2e O conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina são os órgãos supervisores
da ética profissional em tôda a República e ao mesmo tempo, julgadores e disciplinadores
da classe médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar Dor todos os meios ao seu alcance, pelo
perfeito desemoenho ético da medicina e oelo orestísio e bom conceito da profissão e
dos que a m lesalmente

Assim, considerando que cabe ao Cremers zelar e trabalhar por todos os meios ao sêu
alcance, pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo prestígio e bom conceito da profissão e dos que
a exerçam legalmente, a CRE/RS entende que há pertinência temática no serviço dísponibilizado aos
médicos nas dependências físicas e virtual desta Autarquia, qual sêja, site oficial.

contudo, a manutenção das publicações de oferta de vagas de empregos nas Redes Sociais
e seu impulsionamento com uso de recursos institucionais, a CRE/RS entende que se insere no rol
exemplificativo do artigo 60, § 4e, da Res. cFM ne z,3L5lzoz2 e, portanto, deve ser suspensa durante o
período eleitoral (05 de junho a 16 de agosto de 2023).

lsso porgue, conforme Decisão da CNE ne 05/2023, a publicidade, ainda que institucional,
encontra-se restrita duÍânte o período eleitoral.

Nessa linha de raciocínio, de fato, houve impulsionamento com recursos institucionais em
relação à divulgação de vagas para médicos nas redes sociais do Ctemers lFocebook e lnstagraml após o
início do prazo para registro das chapas (nos dias 05, !2, tg e 26 de junho e 03, 10 e 17 de julho).
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Contudo, a vedação do artig o 60, coput, no que se refere a promessâs de qualquer benefício
material ou imaterial ainda persiste com relação à manutenção do impulsionamento durantê o período
eleitoral.

Por fim, com relação à propaganda do candidato Sérgio, acolhe-se os termos da defesa no
sentido de que não identificada propaganda irregular nos termos do art. 49 da Res. CFM np 2.31512022,
êstando dentro dos limites do embate político.

Do descumprimento da decisão liminar

A Representante alega descumprimento dâ decisão de liminar (Protocolo np 2Q54Q/2023 e
Protocolo ns 20268/2023\.

Contudo, a CRE/RS entende que é possível a manutenção da divulgação no site do Cremers,
permitindo a sua divulgação dentro dos limites dos êstabelecimentos físicos da sede e das Delegacias.

Assim, não se configura o descumprimento da decisão liminar

10. Considerando a ausência de evidência de dolo, consistente no especial fim de agir, não
há razão para sancionar a chapa ou os candidatos impugnados (art. 60, §2s, da Resolução ns 23L5/2O2?1.

A incidência do art. 64, lV, da Res. CFM ne 23L5/2O22 (condutas vedadas aos médicos
agentes públicos) pressupõe o reconhecimento de captação ilegal de sufrágio (art.60, caput, também da Res.
CFM ne 2.31.5/2022), a qual foi afastada pela inexistência de evidência do dolo (consistente no especial fim
de agir).

Destaca-se que a CRE não admite o entendimento que aplica a responsabilidade objetiva à

chapa ou aos candidatos. Nesse sentido é o entendimento da lustiça Eleitoral:

(...) CAPTAçAO |LÍCITA DE SUFRÁG|O. ART. 41-A DA LEI 9.504/1997. CANDIDATO A
PREFEITO. AUSÊNCtA DE tNDÍCtos DE pARTtctpAçÃO OU ANUÊNctA. (...) 1. A caracteÍização
dâ conduta ilícita prevista no caput do art.41-A da Lei 9.504/1997 dêmanda a constatação
do dolo do investigado, não sendo possível reconhecer a responsabilidade obietiva do
aeente oara a aolicacão das sancões orev stas no dispositivo (... ) (RECURSO ESPECTAL

ELEITORAt ne 26407, Acórdão, Relator(a) Min. lorge Mussi, Relator(a) designado(a) Min.
Alexandre de Moraes, Publicação: DJE - Diário de lustiça Eletrônico, Tomo 251, Data
03/1212020). Grifou-se.
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Dessa forma, a CRE/RS entende como razoável e proporcional determinar a suspensão das
publicações de oferta de emprego e seu impulsionamento nas Redes Sociais durante o período eleitoral,
nos termos da Íundamentação.

Dispositivo:

Ante o exposto, a CRE/RS:

al Faz o seguinte esclarecimento à Diretoria do Cremers: cópias das intimações referentes à presente
representação somente foram enviadas à Diretoria e à Procuradoria do Cremers porque houve
pedido expresso da própria diretoria (fl. 82), sendo que a intimação para o Dr. Carlos Sparta (que
ocupa atualmente o cargo de presidentel foi remetida na condição de candidato da Chapa e não de
representante da Autarquia.

b) Reconhece que a disponibilização de serviço onde constam vâgas de emprego tem caráter de
utilidade pública compatível com os objetivos da lnstituição à qual cabe zelar e trabalhar por todos
os meios ao seu alcance, pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo prestígio e bom
conceito da profissão e dos que a exerçam legalmente;

c) Determina a manutenção do serviço objeto da presente reprêsentação no slte do Cremers,
permitindo a sua divulgação dentro dos limites dos estabelecimentos físicos da sede e das Delegacias
desta Autarquiai

d) Determinar âo Cremers a abstenção da publicidade e impulsionamento do serviço de ofertas de
emprego nas Redes Sociais ou em espaços externos durante o período eleitoral, considerando o § 4e
do art. 60 da Res. CFM nP 2.315/2022;

e) Revoga-se a decisão que determinou ao candidato Sérgio Luís Amantéa a exclusão da propaganda
objeto da presente representação, permitindo propagandas relacionadas ao serviço.

f) lntimem-se as partes.

Porto Alegre, 27 de julho de 2

UJO mers 1104

Dr. Álvaro Friderichs Fagundes (Cremers 19506)
Primeiro-Secretário da CRE/RS
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Dr. André Luiz Machado da Silva (Cremêrs 26157)
Segundo-Secretário dâ CRE/RS

? *

Presidente da CRE/RS


